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PAUTA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TIMBAÚBA, NO DIA 02 DE 

DEZEMBRO DE 2025 

 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

 

1. ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

MATÉRIAS À SEREM APRESENTADAS NO EXPEDIENTE 

1. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 031/2025, de autoria do Poder Executivo, que institui o Plano 

Municipal de Cultura de Timbaúba para o decênio de 2025-2035, destinado a 

definir as políticas públicas de médio e longo prazo, que garantam a proteção 

e promoção do patrimônio, dos direitos culturais e dá outras providências.  

2. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 030/2025, de autoria da Vereadora Edjane Lopes de 

Andrade Felinto, que institui o atendimento prioritário para as pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos estabelecimentos públicos e 

privados, no município de Timbaúba. 

3. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 031/2025, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, que 

institui o “Selo Empresa Amiga da Acessibilidade” no município de Timbaúba e 

dá outras providências.  

4. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 032/2025, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, que 

institui o “Novembro Azul Municipal”, mês dedicado à promoção da saúde do 

homem.  

5. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de decreto legislativo nº 007/2025, de autoria do Vereador Luiz 

Apolinário Neto, que concede o Título de Cidadão Timbaubense ao Exmo. Sr. 
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Ronaldo Gomes da Silva, Pastor da Igreja Congregacional, pelos relevantes 

serviços prestados ao município de Timbaúba e a sua população.  

6. Requerimento nº 167/2025, de autoria do Vereador Odilon Gomes Ferreira 

Lima, que solicita a realização da capinação e o calçamento da Rua 06 da 

Quadra 23 do Loteamento Eliezer Barbosa de Araújo. 

MATÉRIAS À SEREM APRECIADAS NA ORDEM DO DIA 

1. Projeto de lei nº 026/2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos 

servidores efetivos do município de Timbaúba e dá outras providências. Em 

2ª discussão e em 2ª votação.  

2. Projeto de lei nº 027/2025, de autoria do Poder Executivo, que institui o 

Programa “Lar Digno” no âmbito do município de Timbaúba, destinado à 

doação de mobiliário essencial a famílias beneficiárias de programas 

habitacionais, e dá outras providências. Em 2ª discussão e em 2ª votação.  

3. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 028/2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a proceder a doação, com encargo, de terrenos do 

patrimônio público, à empresa – MAC Incorporações e Construções Ltda e dá 

outras providências.  

4. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 029/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

autorização ao Poder Executivo Municipal para realizar doação, com encargo, 

de área que menciona e outras providências. Em única discussão e em única 

votação. 

5.  Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de lei nº 030/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

autorização ao Poder Executivo Municipal para realizar doação, com encargo, 

de área que menciona e outras providências. Em única discussão e em única 

votação.  

6. Pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação, 

Finanças e Orçamento ao projeto de resolução nº 005/2025, de autoria da 

Vereadora Marileide Rosendo de Albuquerque, que institui o Programa de 

Governo Digital no âmbito da Câmara Municipal de Timbaúba, regulamenta 

as diretrizes aplicáveis à prestação de serviços públicos eletrônicos em 
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conformidade com a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, e dispõe 

sobre a transformação digital e a governança de dados no Poder Legislativo 

Municipal. Em única discussão e em única votação.  

7. Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

projeto de decreto legislativo nº 006/2025, de autoria do Vereador Luiz 

Apolinário Neto, que concede o Título de Cidadão Timbaubense ao Exmo. 

Sr. Túlio Gadelha Sales de Melo, Deputado Federal por Pernambuco, pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Timbaúba e a sua população. 

Em única discussão e em única votação.  

8. Indicação nº 123/2025, de autoria do Vereador Ronaldo Gomes da Silva, 

que indica a adoção das providências necessárias para que sejam instaladas 

barreiras de proteção lateral do trecho que compreende a Vila São Jerônimo, 

situada às margens da PE-082, neste município. Em única discussão e em 

única votação.  

9. Indicação nº 124/2025, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, que 

indica o envio de projeto de lei à Câmara Municipal que atualize, modernize e 

dê nova redação à Lei nº 2563/2006, dispondo sobre a organização, estrutura, 

atribuições, ingresso, regime disciplinar, evolução funcional e demais 

dispositivos relativos à Guarda Civil Municipal de Timbaúba-GCM, bem como 

institui o auxílio para aquisição de uniforme, adequando a legislação municipal 

às normas federais e diretrizes nacionais de segurança pública. Em única 

discussão e em única votação. 

 


